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Prefeitura Municipal de Santa Cruz do Sul
GABINETE DO PREFEITO

DECRETO N2 3,178, de 26 de julho de 1989.

Autoriza a abertura de Crédito Especial e da outras

providencias.

0 Prefeito Municipal de Santa Cruz do Sul, no uso das a-

tribuições que lhe sao conferidas e de conformidade com a lei n2

2.236, DE 26 DE JULHO DE 1989,

DECRETA:

Artigo l2 - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir um

CRÉDITO ESPECIAL NO MONTANTE DE NCz$ 38.200,00 (TRINTA E OITO MIL

e duzentos cruzados novos), destinado a cobrir despesas com a pavi

mentaçao da rua salvador, com a seguinte especificação:

Õrgao-0700-Secretaria Municipal de Transportes, Obras e Viação
Unidade 0rçamentaria-0701-Gabinete do Secretario e Órgãos Subordi

nados

0701.16000000.000 - Transporte

0701.16910000.000 - Transporte Urbano

0701.16915750.000 - Vias Urbanas

0701.16915751.089 - Pavimentação da rua Salvador

4.1.1.0 - Obras e Instalações NCz$ 38.200,00

- Soma NCz$ 38.200,00

Artigo 22 - Servira de recurso ao credito aberto pelo ar

tigo l2, A arrecadação a maior a se verificar, considerando-se a

TENDÊNCIA DO EXERCÍCIO NCz$ 38.200,00

- Soma NCz$ 38.200,00

Artigo 32 - Fica incluído no Orçamento Plurianual de In

vestimentos 1989/1991, na parte relativa ao exercício de 1989, o

Projeto como segue:

Órgao-0700-Secretaria Municipal de Transportes, Obras e Viaçao

Unidade 0rçamentaria-0701-Gabinete do Secretario e Órgãos Subordi

nados

Projeto 1.089 - Pavimentação da rua Salvador
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225 - Rua Salvador - entre rua Fortaleza até próximo a BR/471 -

1•500m2 NCz$58,200,00
" SoMA NCz$38.200,00

Artigo 42 - Este Decreto entrará em vigor na data de sua

publicação, revogadas as disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito, 26 de julho de 1989.

Prefeito

A^ffo Joa^Trantz

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Bel.Íliceu Werner Scherer

Secretario Municipal da Administração


